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DISPONDO SODRE: conccss'i1o de um~ 1Jcri's'i1o mc 1
sal ao Sl1.. SEVE1"l.II:J0 ALEi~CJ\.l~ DU.tULTE, cx-comha
tente da I~cvoluç'i1o ue 32.-

AL~'l'Ô~iIO SA1{DO~/AL liEl1rrO, Prcfei to l-lunicip~l dc Prcsidclltc

Prudentc, Estado dc S. I'aulo, us~ndo d~s atribuições que ].11C s'i1o con-
.p . ] ] .
...er1( ~s por ..C1,

Faço s~bcr que a Câmara i-lUl1icipal de Presidente Pru<1ente
decreta e eu promulgo e sanciono ~ seguinte lei:
All'rIGO 12 -Fica concediua ~o SIt.SEVE11INO J\LZI~CJU, DUAl~irE,ox-Vo1U1ltá-

rio da :;'~cvoluç50 dc }2, como componente do D~t~lhão Cons
titucion~lista de Presidente Pru(]ente, uma pensão mens~l
correspondente ~ 1/3 (um terço) do s~lário mínimo vigen
to na rogi;)o.

~TIGO 22 -O hCI1O!{cio l1eferido no ~rtigo anterior, será concedido

em ,rista da situ~ção dc 1ndigênci~ do henofic1ário, que
se encontra doente o desempregado.

All'l'IGO 32 -O p~ganlonto do "qu~ntum" fixado n~ p~rte fin~l do artigo
1~, se11á :leito mediante a inclusDo do nome do beneficiá
rio na folha dc pag~mento das pcnsionist~s.

.,
ARl'IGO 42 -~\ c01)crtur~ das dospcs~s da prescnto lci, f~r-sc-a por

..'. ,
\reriJD P110i,111D (10 orçamento ou credi to especiDJ. a ser

"bcrto o i10rtlrnnlllonte.

An.TIGO 52 -Estn lei cntrar~ enl vigor nn unta de sun publicaçno, 11C

vo;;;ndas as disposições cnl ltr ri
I'resi<1elltc I'rudcntc, raço : l li ,'lori \rnldo Lcnl, 1'1

dc 110VCmUl1o cle 191)9.
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LUIZ,
Sccrctnrio ncjnmcnto

l~cgistrada c publicada ministraçao, dn;j
Sccrctul~in dc GO""êl1110 c Plallcj ameIl 'c?lluro dc 1969.
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